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Cartão BNDES

O Cartão BNDES é um produto que, baseado no conceito de cartão de crédito, visa financiar os 
investimentos das micro, pequenas e médias empresas (MPME’s).

Podem obter o Cartão BNDES as MPME’s (com faturamento bruto anual de até R$ 90 milhões), 
sediadas no País, que exerçam atividade econômica compatíveis com as Políticas Operacionais e 
de Crédito do BNDES e que estejam em dia com o INSS, FGTS, RAIS e tributos federais.

DESTAQUE PARA AS SEGUINTES ALTERAÇÕES

A indicação de empresas para atuarem como distribuidores autorizados, de itens cadastrados em seu 
catálogo de produtos no Portal  de Operações do Cartão BNDES. Agora, o fabricante interessado 
deverá informar apenas o CNPJ do distribuidor, ficando o restante do processo a cargo da revenda 
indicada. 

Para efetuar a indicação será necessário executar os seguintes procedimentos: 

1 - Acessar o Portal de Operações do Cartão BNDES (www.cartaobndes.gov.br),  inserindo CNPJ, 
login e senha do usuário "Master"; 
2 - Clicar no menu lateral "Distribuidores"; 
3 - Clicar no botão "Novo"; 
4 - Poderão ser indicados até 100 CNPJs de distribuidores de uma única vez, colocando um por linha, 
sem os caracteres especiais, como pontos, traços e barras; 
5 - Caso deseje, o fabricante poderá associar todos os produtos de seu catálogo, de uma única vez, a 
todos  os  CNPJs  indicados,  selecionando  a  opção  “Desejo  associar  automaticamente  TODOS os 
produtos de meu catálogo a estes distribuidores”; 
6 - Clicar em "Avançar". 

Após a indicação, os distribuidores autorizados deverão acessar o Portal e preencher o formulário 
eletrônico  para  dar  continuidade  à  afiliação.  Para  isto,  oriente-os  a  consultar  o  “Manual  do 
Fornecedor - Solicitação de Credenciamento”, disponível no Portal, no link "Manuais". 

Mais detalhes sobre o processo de indicação de distribuidores poderão ser verificados no “Manual do 
Fabricante - Indicação de Distribuidores”, disponível no Portal, no link "Manuais". 

INFORMAÇÕES RELEVANTES

− Limite: R$ 1 milhão, por Banco Emissor
− Taxa de Juros: 0,98% a.m (janeiro/2011)
− Prazo de parcelamento: de 3 a 48 meses
− Bancos Emissores: Bradesco; Banco do Brasil; Caixa Econômica Federal e o Banrisul

Site: www.cartaobndes.gov.br

Estamos à disposição para maiores esclarecimentos, através da Gerência Técnica e de Suporte 
aos Conselhos Temáticos – GETEC: e-mail  postobndes@fiergs.org.br, telefone 51-3347-8703 ou 
pela Rede de Atendimento à Indústria – RAI, e-mail redeindustria@fiergs.org.br, fone 3347-8903.
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